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Ref.  SESSÃO       :  Plenária  Ordinária nº 1085 

DECISÃO          Nº:   174/2013 

PROCESSO      Nº :  14.287/2013 

INTERESSADO     :  NÚCLEO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DA AMAZÔNIA - NEPAM 
(Belém/PA) 

    

EMENTA:  APROVAAPROVAAPROVAAPROVA    oooo    “CADASTRAMENTO DO 

CURSO DE TÉCNICO EM MECÂNICA 

INDUSTRIAL do NÚCLEO DE 
ENSINO PROFISSIONALIZANTE DA 
AMAZÔNIA – NEPAMNEPAMNEPAMNEPAM    (Belém/PA), 

no CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA – 

CREA/PA”. 
    

D E C I S Ã OD E C I S Ã OD E C I S Ã OD E C I S Ã O    
    
    
    

O Plenário do CREA-PA reunido em Sessão Ordinária Nº 1085, de 10/10/2013, apreciando o  

PROCESSO Nº 14.287/2013. NÚCLEO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DA AMAZÔNIA - NEPAMNEPAMNEPAMNEPAM    ((((Belém/PA). Assunto: 
“CADASTRAMENTO DO CURSO DE TÉCNICO EM MECÂNICA INDUSTRIAL NO CREA-PA” DECIDIU 

APROVAR POR CONSENSO DE MAIORIA, abstendo-se de votar o Eng. Civil/Mecânico José da Silva 
Neves o PARECER do RELATOR Eng. Florestal FERNANDO ANTONIO SOUZA BEMERGUY, nos 
seguintes termos: “...Considerando que o Processo foi aprovado pela Comissão de Educação e 
Atribuição Profissional do CREA-PA e pela Câmara Especializada. III – CONCLUSÃO: Diante de 
todo o exposto, VOTO PELO CADASTRAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM MECÂNICA 
INDUSTRIAL, oferecido pela Instituição de Ensino Núcleo de Ensino Profissionalizante da 
Amazônia - NEPAM, em Belém/PA, concedendo o Registro aos seus Egressos com o título 
profissional de Técnico/Técnica em Mecânica (Código 133-14-00) do Anexo I da Resolução 
473/2002, do CONFEA e, as atribuições iniciais de competência e atividades profissionais 
constantes nos Arts. 3º e 4º do Decreto 90.922/85, respeitados os limites de sua formação”. 
Presidiu a Sessão o Eng. Agrônomo ANTONIO CARLOS ALBERIOANTONIO CARLOS ALBERIOANTONIO CARLOS ALBERIOANTONIO CARLOS ALBERIO. Presentes os Senhores Conselheiros 
Regionais: Engenheiros Civis: : Engenheiros Civis: : Engenheiros Civis: : Engenheiros Civis: Alexandre de Moraes Ferreira, Carlos Eduardo Domingues e Silva, 
Edgard Braga Rodrigues Júnior, Evaristo Clementino Rezende dos Santos, Harold Stoessel Sadalla, 
Orlain Bruno Barbosa Miléo, José da Silva Neves, Marcelo Haroldo Mena Wanderley, Maria do Carmo 
Pereira de Melo e Salomão Peres Elgrably. –––– EngenheiroEngenheiroEngenheiroEngenheirossss    SanitaristaSanitaristaSanitaristaSanitaristas: s: s: s: Augusto Alves Ordonez e Ray 
Dayvd Soares Matos. ––––    Geólogo Geólogo Geólogo Geólogo José Waterloo Lopes Leal. Engenheiros Eletricistas: Engenheiros Eletricistas: Engenheiros Eletricistas: Engenheiros Eletricistas: Adalziro Antonio 
de Souza Duarte, Pedro Rodrigues de Brito Filho e Ricardo Guedes Accioly Ramos. -    EngenheiroEngenheiroEngenheiroEngenheirossss    
MecânicoMecânicoMecânicoMecânicos: s: s: s: Eduardo Barros Virgolino e Fábio Luiz Castro Marinho. ––––    Engenheiros AEngenheiros AEngenheiros AEngenheiros Agrônomos:grônomos:grônomos:grônomos: Ana 
Maria Pereira de Faria, Dinaldo Rodrigues Trindade, Gleicy Mercês de Araújo Rocha, Layse Goretti 
Bastos Barbosa, Raimundo Cosme de Oliveira Júnior e Rui de Souza Chaves./////////////////////// 

 
                                                                                 Cientifique-se e cumpra-se. 

                            Belém (PA), 10 de outubro de 2013 

 
 Engenheiro Agrônomo Antonio Carlos Alberio 

                                                                                                      - Presidente do CREA/PA -                
Tim/tim 


